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Outros

 
 

 
__________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Praça Coronel João Borges, 20 – Centro, Jequié/BA 
CEP: 45.200-140 – Fone: (73) 3526-6703 E-MAIL: secjequie@gmail.com 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

A comissão constituída pela Portaria Nº 23 de 24 agosto de 2017 responsável 

pela avaliação dos currículos dos candidatos inscritos no processo seletivo de 

formadores do Programa Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – 

PNAIC, recomendou a Secretaria Municipal de Educação proceder a 

substituição do Edital Nº 5 de 10 de agosto de 2017 por um novo edital, 

justificando pendências de documentos apresentados pelos candidatos os quais 

não foram observados na homologação das inscrições.  

Acatando à recomendação da comissão a Secretaria Municipal de Educação 

publicará um novo edital para o processo seletivo de formadores do Programa 

Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC.  

 

 

 

 
ROBERTO GONDIM PIRES 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº17.687 em 02 de janeiro de 2017 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45208-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 18.683      -     EM 05 DE SETEMBRO  DE 2017. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. ADILSON BISPO DOS SANTOS, para exercer o Cargo em 

Comissão de Supervisor Administrativo, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM 05 DE SETEMBRO  DE 2017. 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 18.683  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

 
EM 04 DE SETEMBRO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

            
 

CNPJ: 13.894.878/0001-60, PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, S/N, BAIRRO JEQUIÉZINHO – JEQUIÉ/BA  
Fone: (73) 3526-8020 

1 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2017 

 

 

Prefeito Municipal de Jequié Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com a Lei de nº 10.520/02, em vista da adjudicação procedida pela Pregoeira, 
devidamente designada para conduzir a sessão pública do Pregão Presencial nº 
076/2017, RESOLVE: com fundamento especialmente da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e conforme o que consta do 
Processo nº 316/2017, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 076/2017, tipo "Menor preço por lote", destinado a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de solução de software e aquisição de 
equipamentos de gerenciamento do processo de regulação das urgências médicas 
visando a implantar um novo recurso funcional integrado para atendimento telefônico 
do SAMU-192 de Jequié/BA, com manutenção e suporte auto-sustentável, de 
tecnologia aberta visando redução do tempo de resposta, redução de possibilidade de 
erros, garantia e registro dos atendimentos em banco de dados, buscando melhorias 
de assistência para a população, visando suprir as necessidades da Secretaria de 
Saúde deste Município de Jequié/Ba e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da 
empresa I.M TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI EPP. Tudo Conforme constante no 
Processo Licitatório em apreço. 

 

 

Jequié – BA, 05 de setembro de 2017 

 

 

LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 
PREFEITO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 290                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 2047/17, de 03 de março de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, VALDECI SOUZA BRAGA, Lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Combate ás Endemias, Nível I, Padrão “B” 
Matrícula nº 6086,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 290.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 291                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 3068/16, de 18 de outubro de 2016, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, CARLOS ALBERTO DE JESUS, Lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Combate ás Endemias, Nível I, Padrão “B” 
Matrícula nº 4748,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 291.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 292                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 3343/17, de 06 de abril de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura,CARLOS EDMILSON ALMEIDA DOS SANTOS, Lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Agente Combate ás Endemias, 
Nível I, Padrão “B” Matrícula nº 6015,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 1º (primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 
2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 292.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
_______________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 293                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 3171/17, de 28 de março de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, FRANCISCO IRANDIR DA SILVA, Lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Agente Combate ás Endemias, Nível I, Padrão “B” 
Matrícula nº 4753,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 293.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 294                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 3632/17, de 24 de abril de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, CESARIO SANTOS AGUIAR, Lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Combate ás Endemias, Nível I, Padrão “B” 
Matrícula nº 6017,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 294.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 295                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 1688/17, de 22 de fevereiro de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, LOURIVAL CARNEIRO CERQUEIRA, Lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Combate ás Endemias, Nível I, 
Padrão “B” Matrícula nº 4758,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 1º (primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 
2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 295.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
_______________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 296                   -      EM 04 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 5509/17, de 04 de agosto de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
ANA RITA SOUZA SANTOS , Lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
na Função de Professora, Nível IV, Classe “E” Matrícula nº 1269,  06 (seis) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º e 4º  (terceiro e quarto)  
quinquênios, com data a partir de  10 de setembro  de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 296 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C23B7E1BBB5AD62BB08685B34ED0560

quarta-feira, 6 de setembro de 2017  |  Ano III - Edição nº 00379 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 6 de setembro de 2017  |  Ano III - Edição nº 00379 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 297                   -      EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 5488/17, de 04 de agosto  de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, IDALIA DO EIRADO RIBEIRO DE ALMEIDA, Lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Médica Nível VII, Padrão “H” Matrícula nº 
3312,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  
quinquênio, com data retroativa a 01 de setembro  de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 297.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

_______________________________________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 298                   -      EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 921/16, de 22 de março de 2016, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
JAQUELINE OLIVEIRA SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Agente Administrativo Nível IV, Padrão “F” Matrícula nº 3866,  03 
(três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  quinquênio, 
com data retroativa a 01 de setembro  de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 298.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 299                   -      EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 4651/17, de 20 de junho de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
CARLA HOHLENWERGER REQUIÃO, Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Enfermeira, Nível VII, Padrão “i” Matrícula nº 1649,  03 
(três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  quinquênio, 
com data retroativa a 01 de setembro  de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 299.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 300                   -      EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 3449/17, de 08 de maio  de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
MARILHA GONÇALVES BARBOSA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Auxiliar de Enfermagem, Nível V, Padrão “G” Matrícula nº 
9161,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  
quinquênio, com data retroativa a 01 de agosto   de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE SETEMBRO  DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 300.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 04 DE SETEMBRO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 251                   -      EM 10 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo     nº 
4290/17, de 07 de junho de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder à funcionária desta Prefeitura, 
MARIA JOSÉ DA SILVA ARAÚJO, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Agente Comunitário de Saúde,  Nível I, Padrão “C,” Matrícula nº 
6352,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao  1º (primeiro)   
quinquênio,  com data retroativa a  01 de agosto de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 251 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 10 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 262                   -      EM 16 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 4039/17, de 25 de maio de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
CARMEM LUCIA NERES SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora,  Nível IV, Classe “F” Matrícula nº 1572,  
03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao  5º (quinto)   quinquênio, 
a partir de  26 de agosto de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 262 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 16 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 282                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 2571/17, de 17 de março de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, PAULO SERGIO NUNES DE SOUZA, Lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Combate ás Endemias, Nível I, 
Padrão “B” Matrícula nº 4763,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 1º (primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 
2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 282 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
_______________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 
e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 283                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 3760/17, de 03 de maio de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, LUIS FERREIRA SANTOS, Lotado na Secretaria Municipal de 
Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Padrão “i” Matrícula nº 168,  
06 (seis) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente aos 6º e 7º (sexto e sétimo)  
quinquênios, com data a partir de  01 de outubro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 283 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 284                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 1876/12, de 18 de maio de 2012, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, NUREMBERG SANTOS GALVÃO, Lotado na Secretaria Municipal 
de Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Padrão “i” Matrícula nº 
1876,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro)  
quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 284 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 285                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 3182/08, de 09 de outubro de 2008, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, LAURINDO PEREIRA DE ALMEIDA FILHO, Lotado na Secretaria 
Municipal de Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Padrão “i” 
Matrícula nº 2209,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 285 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 286                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 2675/10, de 24 de agosto de 2010, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, ANTONIO RAIMUNDO SOUZA SANTOS, Lotado na Secretaria 
Municipal de Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Padrão “i” 
Matrícula nº 2185,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 286.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A518545A5082F8D5FDB463F439FFDAC8

quarta-feira, 6 de setembro de 2017  |  Ano III - Edição nº 00379 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 6 de setembro de 2017  |  Ano III - Edição nº 00379 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 287                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 903/17, de 30 de janeiro de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, MANOEL MESSIAS RODRIGUES BASTOS, Lotado na Secretaria 
Municipal de Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III, Padrão “i” 
Matrícula nº 173,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º 
(terceiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 287.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 288                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 909/17, de 30 de janeiro de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, ERNANE SOUZA, Lotado na Secretaria Municipal de Governo, na 
Função de Guarda Municipal, Nível III, Padrão “i” Matrícula nº 3134,  03 (três) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro)  quinquênio, com data 
a partir de  01 de outubro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 288.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
            
P O R T A R I A N.º 289                   -      EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo               
nº 2048/17, de 03 de março de 2017, 
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, VALDIR BARBOSA FREIRE, Lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Combate ás Endemias, Nível I, Padrão “B” 
Matrícula nº 6085,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com data a partir de  01 de outubro de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 289.  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA                                                                                                                                                                               

 
EM 30 DE AGOSTO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

1 

 

 
 
 
 
 

EDITAL Nº 06 DE 05 DE SETEMBRO DE 2017 EM SUBSTITUIÇÃO AO EDITAL Nº 05 DE 10 DE 
AGOSTO DE 2017 

 
A Secretaria Municipal de Educação de Jequié–BA, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO o Edital nº 06/2017, para as inscrições da Seleção de Bolsistas Graduados, para 
atuarem como FORMADORES LOCAIS – professores que ministrarão o curso de Formação - em 
conformidade com as Diretrizes do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC).  
 
1. DAS NORMAS GERAIS  
O processo seletivo de que trata este Edital, será realizado com a finalidade de selecionar e 
classificar para cadastro reserva, formadores locais, considerando a hipótese de ser 
insuficiente o número de formadores que compõe a equipe da Secretaria Municipal de 
Educação, para atender a demanda de cursistas inscritos na formação continuada do Pacto 
Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC).   
 
A equipe de formadores locais da SME foi constituída em conformidade com os critérios 
estabelecidos pela Coordenação Especial de Projetos COPE/SEC/BA, quando da adesão da 
Secretaria Municipal de Jequié ao Programa PACTO/BA, em 04/04/2017. 
 
O formador local é responsável pela formação dos coordenadores pedagógicos, professores e 
articuladores do Programa Novo Mais Educação (PNME) e tem como principais atribuições:  

 identificar os dados da ANA de cada escola;  
 conhecer o material didático selecionado pela rede que servirá de base para a 

formação e acompanhar a prática pedagógica dos professores alfabetizadores, 
coordenadores pedagógicos e articuladores do PNME;  

 identificar professores com maiores dificuldades para oferecer atendimento 
personalizado;  

 orientar os professores na busca de soluções para as fragilidades e os desafios 
encontrados. 

 
A formação PNAIC, em 2017, atenderá a três grupos diferenciados:  
 
a) professores e coordenadores pedagógicos do 1º ao 3º ano do ensino fundamental  
b) professores da pré-escola e coordenadores pedagógicos da Educação Infantil; e  
c) Articuladores e mediadores de aprendizagem das escolas que fazem parte do Programa 
Novo Mais Educação.  
 
As despesas de deslocamento para formação dos Formadores Locais serão assumidas pela 
Secretaria Municipal de Educação, caso essa ação aconteça fora do município. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba
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O Formador receberá uma bolsa paga pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Básica – FNDE, através do Sistema Geral de Bolsas – SGB, conforme Resolução CD/FNDE nº 24 
de 16 de agosto de 2010, desde que não seja bolsista de outros programas de formação. 
 
O pagamento das bolsas de estudo e pesquisa para os participantes da formação continuada, 
no âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, pressupõe a efetiva realização 
das atividades relacionadas à formação continuada de professores alfabetizadores, sendo 
vedado o pagamento do benefício em períodos de interrupção dessas atividades, conforme 
está previsto no Documento Orientador – PNAIC em Ação 2017, disponível em 
http://pacto.mec.gov.br/documentos-importantes. 
 
Cada Formador Local terá uma turma constituída de acordo com as normativas do Programa: 

 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) professores alfabetizadores de um mesmo ano. Caso o 
número de professores alfabetizadores de um mesmo ano seja insuficiente para 
formar uma turma, poderão ser organizadas turmas mistas (professores do 1º, 2º e 3º 
ano); 

 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) Coordenadores Pedagógicos; 
 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) articuladores do Programa Novo Mais Educação. 

 
2. DA INSCRIÇÃO  
 
2.1. DA CONDIÇÃO PARA INSCRIÇÃO:  

1) ser professor efetivo da rede, devidamente comprovado por meio de declaração;  
2) ter formação em pedagogia, letras, matemática  ou outra licenciatura. 

 
2.2. DO PERÍODO PARA INSCRIÇÃO:  
As inscrições ocorrerão no período entre 13 e 18 de setembro 2017.  
 
2.3. DO PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO: 
A inscrição deverá ser feita por meio de preenchimento da ficha de inscrição (Anexo I), 
disponível na página da Prefeitura Municipal de Jequié http://www.jequie.ba.gov.br e 
entregue juntamente com o currículo, documentos de identificação, comprovante de vínculo 
com a Rede Municipal de Ensino, documentos de comprovação dos itens solicitados no 
Barema (Anexo II), na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Praça Coronel João 
Borges, 20 – Centro, até as 18h do dia 18/09/2017.  
 
2.4. DAS VAGAS:  
O total de vagas oferecidas para Formador Local será definido no Sistema Integrado de 
Monitoramento Execução e Controle (SIMEC), após a realização do cadastro dos cursistas 
(professores, coordenadores pedagógicos e articuladores do PNME) no referido Sistema. 
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3. DA SELEÇÃO  
3.1. A realização do Processo Seletivo de FORMADOR LOCAL para o Pacto Nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa – PNAIC está a cargo de duas comissões:  
a) Comissão interna responsável pelo planejamento e coordenação do processo; 
b) Comissão nomeada por Portaria, pelo Secretário Municipal de Educação, cabendo a essa 
Comissão, a responsabilidade proceder avaliação de curriculum dos candidatos considerando 
os seguintes critérios: 

 ser professor efetivo da rede (comprovar por meio de declaração ou apresentação do 
último contracheque – original e Xerox);  

 ter formação em licenciatura ou pedagogia (comprovar por meio de diploma 
devidamente reconhecido – original e Xerox); 

 ter sido Orientador de Estudos do PNAIC (comprovar por meio de certificação – 
original e Xerox); 

 ter sido formador local do Pacto Estadual pela Alfabetização (comprovar por meio de 
certificação – original e Xerox);  

 ser ou ter sido coordenador pedagógico do Ensino Fundamental ou Educação Infantil – 
Pré-escola – com experiência mínima de três anos (comprovar por meio de atestado 
de exercício da função, fornecida pela escola ou SME); 

 estar atuando como professor nos anos iniciais do Ensino Fundamental ou Educação 
Infantil – Pré-escola, nos últimos três anos, (comprovar por meio de atestado de 
exercício da função, fornecida pela escola ou SME);;  

 ter sido participante na condição de cursista, da formação de professores 
alfabetizadores do Programa PNAIC (comprovar por meio de certificação – original e 
Xerox);  

 ter sido participante na condição de cursista, da formação de professores 
alfabetizadores do Programa PACTO ESTADUAL PELA ALFABETIZAÇÃO (comprovar por 
meio de certificação – original e Xerox). 

 
4. DAS ATRIBUIÇÕES  
4.1. O bolsista FORMADOR LOCAL selecionado tem as seguintes atribuições:  

 ser responsável pela formação dos coordenadores pedagógicos, professores e 
articuladores do PNME;  

 identificar os dados da ANA das escolas de seus cursistas;  
 conhecer o material didático selecionado pela rede que servirá de base para a 

formação; acompanhar a prática pedagógica dos professores, coordenadores 
pedagógicos e articuladores do PNME;  

 identificar professores com maiores dificuldades para oferecer atendimento 
personalizado;  

 orientar os professores na busca de soluções para as fragilidades e os desafios 
encontrados. 
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4. DOS CRITÉRIOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO  
4.1. O Processo de Seleção Classificatória será conduzido pela Comissão Municipal, nomeada 
pelo Secretário Municipal de Educação, mediante Portaria, para coordenar todas as etapas do 
processo.  
 
4.2. A seleção constará da análise do currículo com comprovação e demais itens especificados 
no item 3.1.  
 
4.3. Em caso de empate serão utilizados pontuação excedente. 
 
4.3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:  
4.3.1 A comprovação do tempo de exercício nas atribuições compatíveis com o cargo 
pretendido far-se-á pela apresentação de declaração do diretor da Unidade Escolar onde atua, 
ou pela Secretaria Municipal de Educação e por meio de certificados ou declarações dos 
órgãos responsáveis. 
 
5. DO RESULTADO  
5.1. Até 29 de setembro de 2017 será divulgada, na página http://www.jequie.ba.gov.br a lista 
de candidatos aprovados de acordo com a classificação. 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
6.1. As disposições e instruções no Formulário de Inscrição e na página 
http://www.jequie.ba.gov.br  constituem normas que passam a integrar o presente Edital. 
 
6.2. A inexatidão das declarações, irregularidades de documentos, informações inverídicas no 
Formulário de Inscrição ou outras irregularidades constatadas no decorrer do processo, ou 
posteriormente, eliminará o candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da sua 
inscrição.  
 
6.3. No ato da convocação o candidato assinará declaração se comprometendo a não se 
afastar para gozo de licença de qualquer natureza. 
 
6.4. Todas as convocações e avisos referentes às etapas desta seleção e aos resultados serão 
divulgados na página da Prefeitura Municipal de Jequié http://www.jequie.ba.gov.br , cabendo 
ao candidato manter-se informado pela consulta frequente ao referido site.  
 
Jequié, 05/09/2017. 
 

ROBERTO GONDIM PIRES 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I  
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  

 
Seleção Interna de Bolsistas Graduados, para atuarem como FORMADORES LOCAIS – 
professores que ministrarão o curso de Formação - em conformidade com as Diretrizes do 
Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC.  

 
I - IDENTIFICAÇÃO 

NOME DO (A) CANDIDATO (A): 
MATRICULA: 
Nº de RG:                                  Data de Emissão:                        Órgão Exp.:  
CPF:                                                                   Data de Nasc.: ____/_____/ ________ 
Título de Eleitor:                                         Zona:                                             Seção:  
FILIAÇÃO:  
Nome da mãe: 
Nome do Pai:  
ENDEREÇO RESIDENCIAL 
Rua:                         
 Nº                     Município:              Estado:  
Telefones para contato: (73)                             Celular (73)                                                     
E-mail: 
 
II – DADOS PROFISSIONAIS  
Formação:  
Escola de Lotação: 
Tempo de Serviço:                                   Regime de Trabalho:  
Outro Vínculo Empregatício: Sim (     ) Não (     )  Função:______________________________  

 
III– REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 
Eu____________________________________________________________________, matrícula 
___________, solicito inscrição na Seleção Interna de Bolsistas Graduados, para atuarem como 
FORMADORES LOCAIS – professores que ministrarão o curso de Formação - em conformidade com 
as Diretrizes do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC e declaro que estou de 
pleno acordo com as condições previstas no edital nº ______/2017. 

 
IV - DECLARAÇÃO 

Declaro que as informações prestadas são reais e de minha inteira responsabilidade.  
 
Jequié, __/__/2017. 

______________________________________ 
Assinatura do Candidato conforme RG 
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ANEXO II  
BAREMA DA PROVA DE TÍTULOS  

 
Seleção Interna de Bolsistas Graduados, para atuarem como FORMADORES LOCAIS – 
professores que ministrarão o curso de Formação - em conformidade com as Diretrizes do 
Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC.  
 
Nome do candidato avaliado: _____________________________________________________ 
Matrícula:    __________         RG: ___________________ CPF: __________________________ 
 

AVALIAÇÃO DO CURRICULUM 
ITENS PONTUAÇÃO PREVISTA  Pontuação  

Obtida  
Pontuação 
Excedente 

Especialização  em Educação na  área 
especifica (alfabetização e educação infantil)  

15 pontos   

Especialização em Educação  em áreas 
correlatas (não cumulativa) 

10 pontos   

Possuir 2ª  licenciatura  10 pontos    
 ter sido Orientador de Estudos do PNAIC 7 pontos por ano de atuação 

(pontuação máxima 3 anos)   

ter sido formador local do Pacto Estadual pela 
Alfabetização 

5 pontos por ano de atuação 
(pontuação máxima 3 anos)   

ser ou ter sido coordenador pedagógico do 
Ensino Fundamental ou Educação Infantil – 
Pré-escola – com experiência mínima de três 
anos. 

5 pontos a cada três anos de 
atuação (pontuação máxima 
6 anos) 

  

estar atuando como professor nos anos iniciais 
do Ensino Fundamental ou Educação Infantil – 
Pré-escola, nos últimos três  anos. 

5 pontos a cada três anos de 
atuação 
(pontuação máxima 6 anos)  

  

ter sido participante na condição de cursista, 
da formação de professores alfabetizadores do 
Programa PNAIC 

5 pontos por ano de atuação 
(pontuação máxima 2 anos)   

ter sido participante na condição de cursista, 
da formação de professores alfabetizadores do 
Programa PACTO ESTADUAL PELA 
ALFABETIZAÇÃO 

3 pontos por ano de atuação 
(pontuação máxima 3 anos) 

  

TOTAL DE PONTOS    
 

Jequié,____ de______________ de 2017. 
Comissão avaliadora: 
______________________________________ 
______________________________________ 
______________________________________ 
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ANEXO III 
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO 

 
Seleção Interna de Bolsistas Graduados, para atuarem como FORMADORES LOCAIS – 
professores que ministrarão o curso de Formação - em conformidade com as Diretrizes do 
Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC.  

 
Certifico que recebi os documentos do Candidato 
___________________________________________________ matrícula __________, com 
exercício no/a ___________________________________________________, referente ao 
Processo Seletivo Interno para de Bolsistas Graduados, para atuarem como FORMADORES 
LOCAIS – professores que ministrarão o curso de Formação - em conformidade com as 
Diretrizes do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa – PNAIC: 
(     ) Currículo 
(     ) Documentos Comprobatórios 
 
Data: ____/_____/______  
 
Recebido Por: ___________________________________________________  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 185/2017 

 
Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se 
público a síntese do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com quatorze 
cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 
 
SINAPSE COMUNICAÇÃO EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº 07.145.370/0001-66 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PROJETOS DE DIVULGAÇÃO DE 
ATOS, PROGRAMAS, SERVIÇOS E CAMPANHAS, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA, COMPREENDENDO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, 
A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO, A 
SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS E 
CAMPANHAS DE INTERESSE DO PODER EXECUTIVO AOS VEÍCULOS E DEMAIS 
MEIOS DE DIVULGAÇÃO 
 
Data do Contrato: 28/08/2017 
Vigência: 12 (doze) meses 
 
Dotação Orçamentária: 
 
Órgão: Secretaria de Ralações Institucionais e Comunicação Social 
Projeto de Atividade: 2146- Veiculação Institucional 
Elemento de despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:00 – Recursos Ordinários 
 
Órgão: Secretaria de Municipal da Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto de Atividade: 2104 – Gestão de Ações de Combate e Vigilância em Endemias 
Elemento de despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 02 – Rec. De Imp. e Transf. De Imp. – Saúde 15% 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Educação 
Projeto de Atividade: 2200 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Elemento de despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 02 – Rec. De Imp. e Transf. De Imp. – Educação 25% 
 
Origem do Contrato: Processo Administrativo 030/2017 – Concorrência 001/2017. 
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